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LEI N.º 763 DE 05 DE AGOSTO DE 2022

INSTITUI O “PROGRAMA SAÚDE NAS ESCOLAS INFANTIS’’ NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - O Programa tem por objetivo a prevenção de doenças prevalentes na infância, por meio de atendimentos de saúde em todas as Escolas e Creches da rede municipal.
Art. 2º - São propósitos do referido Projeto de Lei:
I - Avaliação do desenvolvimento etário;
II-  Atualização de vacinas;
III- Realização de campanhas preventivas;
IV-  Orientação sobre o desenvolvimento da criança.
Art. 3º - As despesas decorrentes na execução desta Lei correrão por conta de dotações Orçamentárias próprias.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora LUCIANA ALVES


Seropédica-RJ, 05 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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—— O NOVO TEMPO E AGORA —




image2.png




